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Anotações:
 

Em 27/07/2023, o Diretor Cláudio realizou a abertura da reunião com pauta sobre
os relatórios de acompanhamento do PDTIC, das ações da ENTIC-JUD e da definição
do mandato dos membros do CGesTIC.

Na sequência, registraram-se as informações apresentadas e apreciadas para
cada tema, seguidas das respectivas deliberações, conforme abaixo:
 
Tema 1: Acompanhamento do PDTIC
 

Os coordenadores da COMAN, CAU, CIT, da CSI em exercício e a analista da
Diretoria de Informática apresentaram os relatórios de acompanhamento das metas e
ações do PDTIC sob suas responsabilidades, destacando prazos, status e
comentários. Foi decidido pela alteração do escopo e do título da ação Serviço de
segurança da informação estruturado, pertencente à Meta M4 - Promover a Segurança
de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC). Como título desta ação
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estabeleceu-se o nome Revisão da Política de Segurança da Informação e seus
anexos e o como escopo a revisão da Política de Segurança da Informação e
elaboração de normas complementares. O Anexo I possui os relatórios de execução do
PDTIC 2021-2023. A analista Nathália relembrou que o próximo PDTIC para o período
de 2024 a 2026 vai ser submetido como projeto ao CGovTIC na próxima reunião e que
o cronograma já foi definido. Porém, será iniciado após o término do envio do
questionário do iGovTIC.
 
Deliberação:
 

Alteração do escopo e do título da ação Serviço de segurança da informação
estruturado, pertencente à Meta M4 - Promover a Segurança de Tecnologia da
Informação e Comunicações (TIC) para Revisão da Política de Segurança da
Informação e elaboração de normas complementares e Revisão da Política de
Segurança da Informação e seus anexos.

 
Tema 2: Acompanhamento das ações da ENTIC-JUD
 

A servidora Nathália iniciou o assunto comunicando que o CNJ criou o Serviço
Nacional de Monitoramento de Conformidades de TIC (SNMC-TIC) implementado pelo
CNJ. Explicou a motivação que consiste no auxílio na gestão e monitoramento do
cumprimento dos normativos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)
estabelecidos pelo (CNJ), de forma a gerenciar a conformidade com os normativos de
TIC, trazendo maior eficiência e transparência ao processo. Informou também os
seguintes pontos:
 

O início das operações do SNMC-TIC será caracterizado pela implementação de
um ciclo avaliativo da Resolução CNJ nº 370/2021 (ENTIC-JUD);
Foi solicitada a indicação de um servidor deste órgão que será o responsável
pelo cadastro de informações na ferramenta; 
Foi criado o Manual Orientador do SNMC-TIC e um fórum específico foi
disponibilizado na plataforma Connect-Jus para discussões e esclarecimentos de
dúvidas relacionadas ao SNMC-TIC;
O SNMC-TIC possui dois perfis de acesso para cada Órgão: analista que será o
responsável por cadastrar evidências para comprovar o atendimento para algum
item de conformidade de um normativo e gestor que, além de também poder
cadastrar evidências, terá a principal responsabilidade de validar as evidências
cadastradas para que sejam submetidas para o CNJ e,
Nos próximos dias será realizado workshop com os indicados pelos tribunais para
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maiores informações acerca do SNMC-TIC e também sobre os itens de
conformidade previstos no Ciclo de Avaliação da Resolução CNJ nº 370/2021.

Por fim, foram debatidas questões sobre ações futuras para tratamento do
SNMC-TIC que continuarão a ser tratadas posteriormente.

Os coordenadores da COMAN, CAU, CIT, CSI e a analista da Diretoria de
Informática apresentaram os relatórios de acompanhamento de suas ações no Plano
de Trabalho da ENTIC-JUD, destacando observações e status. O Anexo II possui o
relatório de execução da ENTIC-JUD.
 
Tema 3: Definição do mandato dos membros do CGesTIC
 

A servidora Nathália tratou do assunto informando que, no processo de
Monitoramento 2023 (etapa de execução de plano de ações para tratar as
recomendações), houve a seguinte análise do auditor:

Desta forma, devolvemos para que a unidade informe acerca da regulamentação
do mandato dos membros do Comitê, devendo apresentar as evidências
correspondentes.

Continuando a explanação, a servidora comunicou que, em reunião de tratamento
desta recomendação ocorrida com a DAI, foi sugerido que se definisse a forma
entendida do mandato em ATA de reunião do CGesTIC. Os membros, então,
discutiram e deliberaram pela seguinte forma do mandato dos membros do CGesTIC: o
período de tempo em que os ocupantes dos cargos que compõem o comitê estiverem
em exercício.
 
Deliberação: 
 

Pela maioria absoluta dos votos, a definição do mandato dos membros do
CGesTIC passa a ser o período de tempo em que os ocupantes dos cargos do
comitê estiverem em exercício.

Discutidos e apreciados os itens da pauta e não tendo mais assuntos a serem
tratados, o Diretor Cláudio Sampaio agradeceu aos presentes, encerrou a reunião e
lavrou a presente ata que, por expressão da verdade, segue assinada pelos membros
do Comitê de Gestão de TIC.
 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís, 27 de Julho de 2023.
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